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SUBSTITUTIVO AO PROJETODE LEI N° 500, DE 2015
(Dos Srs. Deputados Joe Valle e Luzia de Paula)

EMJ::j(J !J~-~l-CIJS Institui e inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o "Dia de
Combate ao Trabalho Infantil".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1°. Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal
o Dia de Combate ao Trabalho Infantil, a ser realizado anualmente em 12 de junho.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrári .
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